
 
 
 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E EDUCAÇÃO CONTINUADA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO - PPGD (nível Mestrado) 

Processo Seletivo Especial - Convênios Celebrados entre esta Instituição e a 
com a Associação dos Magistrados da Paraíba – AMPB e a Procuradoria de 

Justiça do Estado da Paraíba – PJPB - 2016.2 
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO 
 
 

Pelo presente edital, a Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Direito - 
PPGD/UNIPÊ (nível Mestrado) torna público o processo seletivo fruto de 
Convênios celebrados, por um lado, entre o Centro Universitário de João Pessoa – 
UNIPÊ, e a Associação dos Magistrados da Paraíba – AMPB e, por outro, entre 
o primeiro e a Procuradoria de Justiça do Estado da Paraíba – PJPB, que tem 
como objetivo regular as condições de ingresso discente no MESTRADO EM 
DIREITO.  
 
A área de concentração do PPGD é Direito e Desenvolvimento Sustentável, 
com duas linhas de pesquisa:  
Linha I. Direito e desenvolvimento sociopolítico sustentável  
Linha II. Direito e desenvolvimento de mercado sustentável  
 
O processo seletivo obedecerá às regras e procedimentos detalhados a seguir.  

1. Das Condições Gerais de Ingresso  
1.1 Serão destinadas 06 (seis) vagas para magistrados do Tribunal de Justiça 

do Estado da Paraíba, associados à AMPB; 
1.2 Serão destinadas 03 (três) vagas para Promotores e Procuradores de 

Justiça do Estado da Paraíba; 
1.3 Poderão se inscrever, para o processo de seleção, os candidatos que 

sejam graduados em qualquer área das Ciências Humanas, Ciências 
Sociais e Ciências Sociais Aplicadas, desde que o curso seja credenciado 
pelo CNE/MEC.  

1.4 O ingresso discente no PPGD se faz por meio de processo seletivo 
conduzido por uma comissão de seleção indicada pela Coordenação do 
Programa.  

1.5 O processo seletivo é composto por duas fases, simultaneamente 
eliminatória e classificatória:  

1.5.1. Prova escrita de conhecimento na área de concentração do Programa 
e  
1.5.2. Análise e defesa de Plano Preliminar de Dissertação, que deve ser 
apresentado no ato da inscrição do Processo Seletivo.  

1.6 A avaliação formal das inscrições, para efeito da homologação necessária ao 
início do processo seletivo, precede a primeira fase acima relacionada.  
1.7 A cada etapa do processo o candidato poderá apresentar recurso, desde que o 
faça no prazo estabelecido neste Edital.  
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1.8 A proficiência em língua estrangeira possui caráter eliminatório, devendo ser 
comprovada e apresentada no ato da inscrição, mediante os documentos 
explicitados no item 3.9 deste edital. 
 
2. Da Inscrição  
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 27 de julho de 2016 a 28 de julho 
de 2016, das 08:00 às 17:00, na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 
Direito–PPGD/UNIPÊ, localizada no Campus do Unipê, situado na BR 230, Km 
22–Água Fria –João Pessoa – PB.  
2.2. No ato da inscrição o candidato deverá indicar a Linha de Pesquisa à qual 
pretende se vincular.  
2.3. As inscrições poderão ser efetuadas na Secretaria do PPGD/UNIPÊ, 
pessoalmente, por procurador. 

2.3.1. As inscrições por procurador só serão aceitas mediante apresentação 
de procuração pública ou particular, em que constem poderes especiais 
expressos para inscrição no processo seletivo constante deste Edital.  
2.3.2. Não serão aceitas inscrições via fax ou correio eletrônico (e-mail). 
Somente serão aceitas inscrições com a documentação completa exigida.  

2.4. O valor da taxa de inscrição para o Processo Seletivo será de R$150,00 
(cento e cinquenta reais).  
2.5. A emissão do boleto para pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita 
online, diretamente pelo site http://unipe.br/mestrado/.  
2.6. A divulgação da homologação das inscrições ocorrerá no dia 29 de julho de 
2016, às  no site http://unipe.br/mestrado/.  
2.7. Os recursos dessa fase serão recebidos no dia 01 de agosto de 2016, de 
08:00 às 12:00, na Secretaria do PPGD/UNIPÊ e as decisões a eles atinentes 
divulgadas até as 18 horas desse mesmo dia no site http://unipe.br/mestrado/.  
 
3. Da Documentação Exigida  
3.1. No ato da inscrição para participação do processo seletivo o candidato ou o 
seu procurador apresentará à Secretaria do PPGD/UNIPÊ os seguintes 
documentos:  
3.2. Requerimento de inscrição devidamente preenchido (disponível para 
download em  http://unipe.br/mestrado/;   
3.3. Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais);  
3.4. Documento que comprove a atividade funcional de magistrado do Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, associado  à AMPB; de Promotor ou Procurador de 
Justiça do Estado da Paraíba; 
3.4.1. Documento que comprove que o candidato está em dia com as obrigações 
relativas às  respectivas associações. 
3.5. Duas fotografias recentes em formato 3x4;  
3.6. Comprovante de residência atualizado; 
3.7. Cópia autenticada da Carteira de Identidade, do CPF e do Título de Eleitor 
com comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
3.8. Cópia autenticada do Histórico Escolar e do Diploma de Conclusão de Curso 
de Graduação em Direito ou outro curso das áreas das Ciências Sociais Aplicadas 
ou Ciências Humanas;  
3.9. Currículo acadêmico impresso a partir da Plataforma Lattes do CNPq, com 
todos os documentos comprobatórios;  

http://unipe.br/mestrado/
http://unipe.br/mestrado/
http://unipe.br/mestrado/
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3.10. Cópia autenticada de comprovante de proficiência em língua estrangeira 
(inglês, francês ou espanhol), com nota mínima 7,0 (sete) ou a especificação de 
“nível intermediário" ou equivalente, observado o disposto abaixo:  

3.10.1. Serão aceitos certificados de conhecimento intermediário ou 
avançado nos idiomas assinalados, emitidos pelo Departamento de 
Línguas Estrangeiras Modernas da Universidade Federal da 
Paraíba-UFPB ou equivalente de outra Instituição Pública de Ensino 
Superior congênere.  
3.10.2. Os certificados de nível intermediário aceitos são:  
-Para o Espanhol: Diploma de Español como Lengua Extranjera 
(DELE) nível B2;  
-Para o Inglês: TOEFL com escore a partir de “intermediate (score 
15-21 relativo à competência “reading”); o FCE (First Certificate in 
English) nível B; o IELTS com nota mínima 7,0 (sete); e o CAE 
(Certificate in Advanced English) qualquer nível;  
-Para o Francês: DELF (Diplôme d’études em langue française) 

nível B1; e DALF (Diplome Approfondi de Langue Française) 
qualquer nível.  
3.10.3. Os candidatos que não possuírem os certificados solicitados 
nos itens acima, poderão comprovar o conhecimento de uma das 
línguas referidas através de certificado de capacidade de leitura e 
compreensão de textos emitidos pelo YAZIGI - Tambaú (inglês e 
espanhol), em datas a serem obtidas diretamente junto ao YAZIGI - 
Tambaú.  
3.10.4. Os candidatos interessados em obter certificado de 
capacidade de leitura e compreensão de textos deverão procurar 
diretamente o YAZIGI - Tambaú.  

3.11. A proficiência em língua estrangeira tem validade por um período de 05 anos, 
a partir da data da expedição do certificado, não sendo aceitos, neste processo 
seletivo, certificados com a data de validade expirada.  
 
4. Da apresentação do Plano Preliminar de Dissertação 
4.1. O Plano Preliminar de Dissertação deve ser entregue pelos candidatos no ato 
da inscrição em três vias encadernadas e uma cópia em arquivo eletrônico, 
obrigatoriamente vinculado à linha de pesquisa escolhida; 
4.2. O Plano Preliminar de Dissertação deve ser elaborado em observância aos 
padrões normativos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), com o 
máximo de 15 (quinze) páginas (da introdução ao cronograma), em fonte 12 
(doze), papel A4 e espaçamento 1,5 (um e meio).  
4.3. O Plano Preliminar de Dissertação deverá conter, obrigatoriamente, os 
seguintes elementos: 1. Introdução; 2. Problema; 3. Hipótese; 4. Objetivos (geral e 
específicos); 5. Justificativa; 6. Fundamentação Teórica; 7. Metodologia; 8. 
Cronograma; 9. Referências.  
4.4. As três vias do Plano Preliminar de Dissertação somente serão aceitas pela 
Secretaria do PPGD/UNIPÊ mediante declaração por escrito do candidato de que 
o conteúdo é de sua autoria e que não possui reprodução total ou parcial de 
outro(s) autor(es). Projetos de pesquisa que apresentarem reprodução total ou 
parcial de outro (s) autor(es) não serão avaliados e o candidato será eliminado do 
processo seletivo.  
4.5. Os Planos Preliminares de Dissertação depositados pelos candidatos deverão 
estar conformados com todos os itens deste edital, podendo o candidato ser 
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desqualificado, obtendo nota 0,0 (zero), a qualquer momento do processo seletivo, 
se verificadas inconformidades. 
 
5. Da Solicitação de Atendimento Especial  
5.1. O candidato com deficiência poderá, no ato da inscrição, requerer atendimento 
especial para os dias de realização das provas, indicando as condições de que 
necessita para a sua realização, conforme previsto no art. 40, §§ 1º e 2º, do 
Decreto nº 3.298/1999 e suas alterações.  
5.2. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas, além de solicitar atendimento especial para tal fim, deverá encaminhar à 
Coordenação do PPGD/UNIPÊ, até 3 (três) dias antes da prova escrita, cópia 
autenticada da certidão de nascimento da criança e deverá, ainda, nos dias das 
provas, estar acompanhada de um adulto que permanecerá em sala reservada e 
será responsável pela guarda da criança. Em nenhuma hipótese a candidata 
poderá ter consigo a criança no local de realização das provas.  
5.3. O candidato que tiver sofrido qualquer incapacidade motora e, no momento da 
realização das provas permanecer com essa incapacidade, poderá solicitar 
atendimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da realização das 
provas escritas.  
 
6. Do Processo Seletivo  
6.1. A aprovação ao Mestrado em Direito do PPGD/UNIPÊ será feita após 
aprovação e classificação em processo de seleção realizado em duas fases:  

a) Prova escrita de conhecimento na área de concentração do Programa;  

b) Análise e defesa de Plano Preliminar de Dissertação.  
6.2. A prova escrita de conhecimento específico na Área de Concentração do 
Programa, de caráter eliminatório e classificatório, terá duração máxima de 4h 
(quatro horas), exigindo-se nota mínima 7,0 (sete) para habilitação nessa etapa.  

6.2.1. As provas escritas serão organizadas e catalogadas exclusivamente 
por sistema codificado que só permitirá a identificação dos candidatos após a 
divulgação das respectivas notas.  
6.2.2. Serão eliminados os candidatos que apuserem em suas provas 
assinaturas, informações pessoais ou quaisquer sinais distintivos que 
possibilitem sua identificação durante a correção, assim como aqueles 
flagrados utilizando aparelho eletrônico, celular ou realizando consultas a 
material didático, textos de lei ou congêneres durante a realização da prova 
escrita.  
6.2.3. A escala de avaliação utilizada na Prova Escrita será de 0,0 (zero) a 
10,0 (dez), segundo critérios avaliativos de pontuação a seguir especificados:  
-De 0,0 a 3,0 pontos para o domínio de conteúdo;  
-De 0,0 a 2,0 pontos para a capacidade do candidato de relacionar o tema 
com as Linhas de Pesquisa e a Área de concentração;  
-De 0,0 a 3,0 pontos para a sequência lógica e coerência do texto;  
-De 0,0 a 2,0 pontos para a correção da linguagem e a clareza da 
comunicação.  
6.2.4. As referências sugeridas pela Comissão de Seleção para a realização 
da prova escrita estão indicadas no Anexo II deste Edital. Elas constituem 
indicação de conteúdos associados aos temas de estudo das Linhas de 
Pesquisa, não obrigando a Comissão a elaborar quesitos a elas diretamente 
vinculados; 
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6.3. A análise dos Planos Preliminares de Dissertação e defesa dos mesmos pelos 
candidatos aprovados na prova escrita terá caráter eliminatório e classificatório, 
exigindo-se nota mínima 7,0 (sete) para habilitação nessa etapa.  

6.3.1. Para as defesas referidas no item 6.3, a Comissão de Seleção, 
composta no mínimo por três examinadores, determinará as datas e os 
horários, devendo os candidatos, no período previsto no Edital, estar 
disponíveis para essa etapa.  
6.3.2. Os candidatos classificados para a segunda fase do processo seletivo 
deverão apresentar os seus Planos Preliminares de Dissertação em até 25 
minutos, em horário pré-agendado, dos quais 10 minutos serão destinados a 
uma exposição oral da proposta de pesquisa do candidato e o restante do 
tempo será usado para arguição por parte da banca de avaliação.  
6.3.3. A escala de avaliação utilizada na análise e defesa dos planos 
preliminares de dissertação será de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), segundo os 
critérios avaliativos e pontuação a seguir:  
-De 0,0 a 2,0 pontos para a delimitação do Tema;  
-De 0,0 a 2,0 pontos para os objetivos (geral e específicos);  
-De 0,0 a 1,0 ponto para o problema e a hipótese;  
-De 0,0 a 1,0 ponto para a Justificativa;  
-De 0,0 a 2,0 pontos para a fundamentação teórica;  
-De 0,0 a 2,0 ponto para os procedimentos metodológicos.  

 
7. Da realização, do horário e dos locais das provas  
7.1. Todo o processo seletivo será realizado nas salas de aula do Programa de 
Pós-Graduação em Direito–PPGD/UNIPÊ, localizado no Campus do Unipê, 
situado na BR 230, Km22 – Água Fria –João Pessoa–PB.  
7.2. A prova escrita será realizada no dia 2 de agosto de 2016, das 08:00 às 12:00 
h.  
7.3. Somente terão acesso ao local das provas os portadores do comprovante de 
inscrição e de documento de identificação com foto.  
7.4. A divulgação do resultado ocorrerá no dia 4 de agosto de 2016 às 9:00 em 
sessão pública para identificação dos candidatos aprovados na prova escrita e 
divulgação dos horários para análise e defesa dos Planos Preliminares de 
Dissertação, em uma das salas de aula do PPGD/UNIPÊ e, às 14:00, no site 
http://unipe.br/mestrado/.   
7.5. Os recursos referentes ao resultado da prova escrita deverão ser 
encaminhados no dia 4 de agosto de 2016, das 09:30 às 12:00, e das 14:00 às 
17:00, e os resultados de sua avaliação serão divulgados no dia 9 de agosto de 
2016 no site http://unipe.br/mestrado/.  
7.6. As defesas dos Planos Preliminares de Dissertação serão no dia 10 de agosto 
de 2016, a partir das 08:00 nas salas do PPGD/UNIPÊ.   

7.6.1. Os resultados da análise e defesa dos planos serão divulgados, em 11 
de agosto de 2016, até às 18:00 no site http://unipe.br/mestrado/.  

 7.6.2. Os recursos referentes aos resultados da análise e defesa dos planos 
preliminares serão encaminhados no dia 12 de agosto de 2016 das 08:00 às 
12:00h. e os resultados divulgados no dia 15 de agosto de 2016 no site 
http://unipe.br/mestrado/, sendo este o resultado final do processo seletivo. 

 
 
 
 

http://unipe.br/mestrado/
http://unipe.br/mestrado/
http://unipe.br/mestrado/
http://unipe.br/mestrado/
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8. Da Classificação e Aprovação  
8.1. Serão eliminados os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 
7,0 (sete) na prova escrita ou na análise e defesa do Plano Preliminar de 
Dissertação, ou ainda que não comparecerem a quaisquer dessas etapas.  
8.2. A nota final dos candidatos consistirá na média aritmética das notas obtidas na 
prova escrita e na análise e defesa do Plano Preliminar de Dissertação, no âmbito 
de cada linha de pesquisa.  
8.3. Depois de computados os resultados por candidato, esses serão dispostos em 
ordem decrescente de pontuação por linha de pesquisa, assim como por cada um 
dos convênios, considerando as vagas atribuídas a cada um deles.  
8.4. Serão classificados os candidatos aprovados até o limite do número de vagas.  
8.5. Em caso de empate na pontuação final dos candidatos em sua classificação 
dentro de cada linha de pesquisa, serão adotados como critérios de desempate os 
seguintes:  
-Primeiro: maior nota na prova escrita;  
-Segundo: maior nota na análise e defesa do Plano Preliminar de Dissertação;  
-Terceiro: maior nota na proficiência em língua estrangeira;  
-Quarto: maior idade.  
8.6. Serão admitidos no PPGD/UNIPÊ apenas os candidatos aprovados dentro do 
número de vagas distribuídas em conformidade com os convênios mencionados 
nos items 1.1 e 1.2 para a qual concorreram, respeitada rigorosamente a ordem de 
classificação.  
 
9. Da publicação do resultado final  
9.1. Proceder-se-á à divulgação do resultado final em documento oficial da 
comissão de seleção, no dia 15 de agosto de 2016, na Secretaria do PPGD/UNIPÊ 
e no site http://unipe.br/mestrado/.  
9.2. A matrícula dos candidatos aprovados e classificados será do dia 16 a 19 de 
agosto de 2016, na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Direito–
PPGD/UNIPÊ, localizada no Campus do Unipê (Bloco J-Sala 213), situado na BR 
230, Km 22 – Água Fria – João Pessoa –PB.   
9.4. As aulas terão início no dia 22 de agosto de 2016.  
 
10. Da documentação dos candidatos não aprovados ou não classificados  
10.1. Os candidatos não aprovados ou não classificados que pretenderem reaver 
seus documentos deverão se dirigir à Secretaria do PPGD/UNIPÊ no período de  
29 de agosto de 2016  a 31 de agosto de 2016 das 08:00 às 12:00 h. Após este 
prazo o material não poderá mais ser retirado e será encaminhado para 
reciclagem.  
 
11. Das Disposições Finais  
11.1. Em caso de desistência de candidatos aprovados e classificados, a 
Comissão de seleção poderá convocar candidatos aprovados, obedecidos os 
critérios de classificação.  
11.2. Os candidatos aprovados e classificados somente estarão aptos para 
matrícula depois da homologação dos resultados pela Coordenação do 
PPGD/UNIPÊ.  
11.5. A efetivação da matrícula por parte do candidato implica na aceitação das 
normas, resoluções e regulamentos do PPGD/UNIPÊ, assim como das clausulas 
do contrato a ser celebrado com cada um.  

http://unipe.br/mestrado/
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11.6. A Comissão de Seleção para ingresso discente no PPGD/UNIPÊ é o órgão 
máximo para resolução dos casos omissos e demais decisões a respeito do 
concurso.  
11.7. Os casos não previstos por este edital serão resolvidos pela Comissão de 
Seleção.  
11.8. Para informações sobre as inscrições e o processo seletivo os candidatos 
poderão recorrer à Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Direito–
PPGD/UNIPÊ, no horário das 08:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, localizada 
no Campus do Unipê, situado na BR 230, Km 22–Água Fria–João Pessoa–PB, 
através dos telefones (83) 2106-9369 ou 0800 707 9210, ou, ainda, através do site 
http://unipe.br/mestrado/.  
 
 
 

João Pessoa, 15 de junho de 2016  
 

 
 

Profa. Dra. Maria Aurea Baroni Cecato 
Coordenadora do PPGD/UNIPÊ  
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ANEXO I - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATIVIDADE DATA 

Início das Inscrições no Processo Seletivo 27 de julho de 2016 

Encerramento das Inscrições no Processo Seletivo 28 de julho 2016 

Divulgação da lista de inscrições homologadas para o Processo 
Seletivo 

29 de julho de 2016 

Recurso relativo ao resultado do recebimento das inscrições 01 de agosto de 2016 

Resultado da avaliação dos recursos relativos às inscrições 01  de agosto de 2016 

Prova Escrita de Conhecimentos  02  de agosto de 2016 

Divulgação do resultado da Prova Escrita de Conhecimentos  04  de agosto de 2016 

Recurso relativo ao resultado do exame escrito 04  de agosto de 2016 

Resultado da avaliação dos recursos relativos ao exame escrito 09  de agosto de 2016 

Apresentação, arguição e defesa dos Planos Preliminares de 
Dissertação 

10 de agosto de 2016 

Divulgação do resultado dos Planos Preliminares de Dissertação e 
Resultado Final 

11 de agosto de 2016 

Recurso relativo ao resultado da defesa e arguição do projeto 12 de agosto de 2016 

Resultado da avaliação dos recursos relativos à defesa e arguição 
do projeto e RESULTADO FINAL 

15 de agosto de 2016 

Matrícula dos candidatos aprovados 16 a 19  de agosto de 2016 

Início das aulas do Mestrado 22 de agosto de 2016 
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ANEXO II – REFERÊNCIAS SUGERIDAS PARA A PROVA ESCRITA 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: DIREITO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
 
FUKUYAMA, Francis. As Origens da Ordem Política: dos tempos pré-
humanos até a Revolução Francesa. Rio de Janeiro: Rocco, 2013. 
 
RISTER, Carla Abrantkoski. Direito ao Desenvolvimento: antecedentes,  
significados e consequências. Rio de Janeiro: Renovar, 2007. 
 
SEN, Amartya. Desenvolvimento como Liberdade. São Paulo: CIA das 
Letras, 2010. 


